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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS SOBRE A DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS
2º QUADRIMESTRE DE 2024
	Parecer nº
	3/2024

	Data:
	25/9/2024


RELATÓRIO
I.
Trata, a presente matéria, de análise sobre o cumprimento das metas fiscais fixadas na Lei de Diretrizes do Município de Três Passos, Lei Municipal nº 5.973, de 14 de setembro de 2023, nos termos da Lei Complementar no 101, de 2000, art. 4º, § 1º, art. 9º, § 4º e art. 59.

A Comissão de Orçamento e Finanças passa a analisar a formalidade e a materialidade da apresentação e avaliação das metas fiscais.
PARECER
II. 
Quanto à forma, verifica-se que o Poder Executivo se fez representar dentro do prazo previsto na Lei Complementar nº 101, de 2000, art. 9º, § 4º, para o 2º quadrimestre do exercício financeiro de 2024, sendo realizada a audiência na data de 25/9/2024 conforme ata registrada sob o nº 3/24, bem como foram obedecidas as normas regimentais para a realização da audiência prevista na Resolução nº 3, de 2006.
III.      Quanto ao Resultado Primário, a Receita Primária foi de R$ 99.334.809,86, as Despesas Pagas foram de R$ 86.618.257,27, os Restos a Pagar Processados Pagos foram R$ de 3.102.697,91, os Restos a Pagar Não Processados Pagos totalizaram R$ 4.742.838,73 e o Resultado Primário foi de R$ 4.871.015,95, o que significa que a Prefeitura Municipal está arrecadando mais do que está gastando, sendo um indicador de solvência fiscal do setor público, com um Resultado Primário positivo.
IV.      Em relação ao Resultado Nominal, a Dívida Consolidada líquida em 31-12-2023 foi de R$ - 33.914.196,57, a Dívida Consolidada líquida em 31-8-2024 foi de R$ - 44.936.675,48, o Resultado Nominal foi de R$ 11.022.478,91, a variação de RPP (Restos a pagar processados) R$ (45.299,85), a variação de RNP (Restos a pagar não processados) R$ (1.756.234,49), com um Resultado Nominal Ajustado de R$ R$ 9.220.944,57, sendo que a meta fixada na LDO foi maior que zero. Assim, o 2º quadrimestre de 2024 indica que houve um aumento da dívida e o não-atingimento da meta do Resultado Nominal, em função de vários contratos que foram empenhados até o final do ano, mas a receita vai sendo arrecadada e lançada na contabilidade ao longo do tempo, sendo que quanto menor o valor da Dívida Consolidada Líquida melhor para as Contas do Município.
V.
  Quanto aos Índices Constitucionais, a Arrecadação da Educação (25%) é de R$ 16.152.808,88, o Valor Aplicado na Educação foi de R$ 14.204.966,39, e o Índice de Investimento (empenhado) foi de 21,99%; o Mínimo de 70% do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica é de R$ 13.023.308,38, o Valor Aplicado do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica foi de R$ 15.080.514,81, com um Índice de Investimento de 81,06%; a Arrecadação da Saúde (15%) é R$ 9.470.172,42, o Valor Aplicado na Saúde (liquidado) foi R$ 15.606.726,16, com um Índice de Investimento de 24,72%; a Despesa com pessoal foi de R$ 59.747.720,94, a Receita Corrente líquida foi de R$ 134.448.682,34, o Índice de Pessoal (consolidado) foi 44,44% e o Índice de Pessoal (Executivo) foi de 42,51%. Assim, em relação aos índices constitucionais, a municipalidade está cumprindo com suas obrigações, gastando menos de 54% nas despesas com pessoal, investindo mais de 15% em saúde, utilizando mais de 70% dos recursos do FUNDEB junto aos profissionais de educação básica do município, sendo que apenas a meta do índice da Educação no 2º quadrimestre ficou em 21,99%, em que o mínimo é 25%, a ser ajustado no 3º quadrimestre de 2024.
VI.     Pelos fundamentos declinados neste Parecer, a Comissão opina pela adequação do cumprimento das metas fiscais no 2º quadrimestre de 2024, em relação aos Resultados Primário e Nominal, bem como o atendimento aos requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, pois, muito embora o Município de Três Passos não tenha alcançado a meta prevista para o Resultado Nominal, devido ao aumento da dívida, com o empenho no valor global (até o final do ano de 2024) dos contratos formalizados pela Administração Municipal, a receita ainda será lançada conforme arrecadação a ser verificada durante o presente exercício financeiro.
VII.    
  Segue o presente à Mesa Diretora da Câmara Municipal para as providências necessárias, nos termos do art. 59 da Lei Complementar nº 101, de 2000.
Paulo Gilceu Sattler
Presidente da COF
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